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Para conhecimento dos agentes de arbitragem filiados e de mais entidades interessadas se divulga:  
TABELAS DE PRÉMIOS DOS AGENTES DE ARBITRAGEM 

  
A Direção da A.F. Leiria na sua reunião de 2026.03.23 aprovou as atualizações assinaladas à Tabela de 
Prémios dos Agentes de Arbitragem que passarão a vigorar com efeitos a partir da data indicada nas 
mesmas. 

1. Os Árbitros, Árbitros Assistentes, Cronometristas e Observadores são designados por Agentes 
de Arbitragem, exceto quando especificado; 

2. As Tabelas de Prémios serão divididas pelas funções de Árbitro, Árbitro Assistente, 2º Árbitro, 
3º Árbitro, 4º Árbitro, Cronometrista e Observador respetivamente; 

3. Os Árbitros de Futebol Onze que forem nomeados para efetuarem jogos em equipas 
incompletas têm direito a um acréscimo de 50% do valor da tabela “Árbitro Assistente”. 

4. Os Árbitros de Futsal que forem nomeados para realizar jogos sozinhos têm direito a um 
acréscimo do prémio da tabela “2º Árbitro”.  

5. As notas 3. e 4. não se aplicam nos escalões de Infantis, Benjamins, Traquinas e Petizes. 
6. Subsídio de Refeição 

a. Para efeitos de calculo dos Subsídios de Refeição, o dia é dividido em três períodos: 
i. Manhã – jogos com início até às 12H00, inclusive; 

ii. Tarde – jogos com início entre as 12H01 e as 17H59, inclusive; e 
iii. Noite – jogos com início a partir das 18H00, inclusive. 

b. Os Agentes de Arbitragem têm direito a 1 (um) Subsídio de Refeição no valor de 10,00€ 
(dez euros) quando participam em dois ou mais jogos em um ou dois períodos do dia; 

c. Os Agentes de Arbitragem têm direito a 2 (dois) Subsídios de Refeição no valor unitário 
de 10,00€ (dez euros) quando participam em três ou mais jogos em três períodos do 
dia; 

d. Os Agentes de Arbitragem têm direito a 1 (um) Subsídio de Refeição no valor unitário 
de 10,00€ (dez euros) quando participam num jogo realizado num dia útil da semana; e 

e. Os Agentes de Arbitragem têm direito a 1 (um) Subsídio de Refeição no valor unitário 
de 10,00€ (dez euros) quando participam num único jogo realizado ao fim de semana 
ou ao feriado quando a sua deslocação é superior ou igual a 100 quilómetros, ida e volta, 
mesmo que essa deslocação não seja efetuada na sua própria viatura. 

f. Não se aplica a alínea anterior aos Agentes de Arbitragem que só tenham 
disponibilidade para realizar 1 (um) jogo por dia. 

7. Subsídio de Deslocação 
a. A A.F. Leiria atribui um subsídio de 0,40€ (quarenta cêntimos) por quilómetro para 

deslocação dos Agentes de Arbitragem. 
b. A deslocação deverá ser sempre que possível efetuada em conjunto pela equipa de 

arbitragem. 
c. Os Serviços da A.F. Leiria efetuarão a conferência das deslocações discriminadas pelos 

Agentes de Arbitragem no Documento de Despesas de Arbitragem com base nas 



 

 

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE LEIRIA 
FUNDADA A 20 DE MAIO DE 1929 

 
COMUNICADO OFICIAL 

Nº 237 
Data: 2026.03.26 

 
 

 
 

2 de 3 
 

moradas indicadas na respetiva Ficha de Filiação e das moradas dos locais de realização 
dos jogos através do sítio de internet https://maps.google.pt/, com a opção ativa 
“Evitar: Portagens”. 

8. Bolsa de Formação e Disponibilidade 
a. Esta Bolsa tem como objetivo premiar os Árbitros, das categorias CJ1 a C5, que 

demonstrem total disponibilidade para a atividade da Arbitragem, bem como o atingir 
níveis de excelências nos momentos avaliativos. 

b. Esta Bolsa tem um valor mensal máximo de 30,00€ (trinta euros), atribuídos 
trimestralmente, nos termos definidos em Regulamento próprio aprovado pela Direção 
e Conselho de Arbitragem da A.F. Leiria em cada início de época desportiva. 

9. Bolsa de Estágio (Árbitros EC e EC Futsal) 
a. Esta Bolsa tem como objetivo garantir um valor mínimo mensal a todos os Árbitros EC 

de acordo com os pressupostos seguintes. 
b. Esta Bolsa tem um valor de 75,00€ (setenta e cinco euros) e uma periodicidade mensal; 
c. Esta Bolsa é atribuída aos Árbitros EC que demonstrem total disponibilidade para a 

arbitragem durante o período; 
d. Sempre que o Árbitro EC através das restantes remunerações não atinja o valor desta 

Bolsa, receberá, a título desta, o valor em falta. 
10. Jogos Não iniciados / Não concluídos 

a. Os Agentes de Arbitragem só têm direito aos prémios constantes das Tabelas seguintes 
quando participam num jogo que se realize pelo menos mais de 50% da sua duração 
oficial. 

11. Jogos Particulares / Jogos Treino 
a. Para atribuição de Prémios é considerada a Prova mais elevada do escalão a que se 

refere o jogo. 
12. Entrada em vigor 

a. A aplicação das Tabelas seguintes entra em vigor a 2026.04.01. 
 
TABELA I – ÁRBITROS E ÁRBITROS ASSISTENTES DE FUTEBOL ONZE 

ESCALÃO / PROVA ÁRBITRO ÁRBITRO 
ASSISTENTE 

4º ÁRBITRO 

Seniores | CD Divisão de Honra 40,00€ 28,00€   
Seniores | CD 1ª Divisão 30,00€ 25,00€ 16,00€ 
Seniores | Taça Distrito – Pré à 6ª Eliminatória 33,00€ 25,00€   
Seniores | Taça Distrito – Final e Supertaça 40,00€ 28,00€ 20,00€ 
Seniores | Todas as Provas de Sub/21 24,00€ 16,00€ 14,00€ 
Juniores | Todas as Provas 16,00€ 13,00€ 10,00€  
Juvenis | Todas as Provas 14,00€ 11,00€ 10,00€  
Iniciados | Todas as Provas 13,00€ 10,00€ 10,00€ 
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TABELA II – ÁRBITROS DE FUTEBOL NOVE / FUTEBOL NOVE / FUTEBOL SETE / FUTEBOL CINCO / 
FUTEBOL TRÊS 

ESCALÃO / PROVA ÁRBITRO 2º ÁRBITRO 
Futebol de Nove | Todas as Provas 10,00€ 10,00€ 
Futebol de Oito | Todas as Provas 10,00€ 10,00€ 
Futebol de Sete | Provas Sub/13 10,00€ 10,00€ 
Futebol de Sete | Restantes Provas 9,00€ 9,00€ 
Futebol Cinco e Três | Todas as Provas 8,00€ 8,00€ 

TABELA III – ÁRBITROS E CRONOMETRISTAS DE FUTEBOL PRAIA 

ESCALÃO / PROVA ÁRBITRO 2º ÁRBITRO 3º ÁRBITRO E 
CRONOMETRISTA 

Seniores | Todas as Provas 25,00€ 25,00€ 16,00€ 
Juniores | Todas as Provas 17,00€ 17,00€ 13,00€ 

TABELA IV – ÁRBITROS E CRONOMETRISTAS DE FUTSAL 

ESCALÃO / PROVA ÁRBITRO 2º ÁRBITRO 3º ÁRBITRO E 
CRONOMETRISTA 

Seniores | CD Divisão Honra Masculinos 26,00€ 26,00€ 16,00€ 
Seniores | CD 1ª Divisão Masculinos 23,00€ 23,00€ 16,00€ 
Seniores | Taça Honra 21,00€ 21,00€ 16,00€ 
Seniores | Taça Distrito Mas. - eliminatórias 24,00€ 24,00€   
Seniores | Final e Supertaça Mas. - Final 26,00€ 26,00€ 16,00€ 
Seniores | Todas as Provas Sub/21 17,00€ 17,00€ 11,00€ 
Seniores | Todas as Provas Femininas 18,00€ 18,00€ 12,00€ 
Juniores | Todas as Provas Masculinas 14,00€ 14,00€ 10,00€ 
Juniores | Todas as Provas Femininas 10,00€ 10,00€ 10,00€ 
Juvenis | Todas as Provas 12,00€ 12,00€ 10,00€ 
Iniciados | Todas as Provas 10,00€ 10,00€ 10,00€ 
Infantis | Todas as Provas 10,00€ 10,00€ 10,00€ 
Benjamins | Todas as Provas 9,00€ 9,00€ 9,00€ 

TABELA V – ÁRBITROS “WALKING FOOTBALL” 

ESCALÃO / PROVA ÁRBITRO 2º ÁRBITRO 
Todas as Provas 20,00€ 20,00€ 

TABELA VI – OBSERVADORES DE FUTEBOL ONZE, FUTEBOL DE PRAIA E FUTSAL 

ESCALÃO / PROVA OBSERVAÇÃO ASSESSORIA 
Todas as Provas 25,00€ 25,00€ 
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ASSISTENTE 

4º ÁRBITRO 
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TABELA II – ÁRBITROS DE FUTEBOL NOVE / FUTEBOL NOVE / FUTEBOL SETE / FUTEBOL CINCO / 
FUTEBOL TRÊS 

ESCALÃO / PROVA ÁRBITRO 2º ÁRBITRO 
Futebol de Nove | Todas as Provas 10,00€ 10,00€ 
Futebol de Oito | Todas as Provas 10,00€ 10,00€ 
Futebol de Sete | Provas Sub/13 10,00€ 10,00€ 
Futebol de Sete | Restantes Provas 9,00€ 9,00€ 
Futebol Cinco e Três | Todas as Provas 8,00€ 8,00€ 

TABELA III – ÁRBITROS E CRONOMETRISTAS DE FUTEBOL PRAIA 

ESCALÃO / PROVA ÁRBITRO 2º ÁRBITRO 3º ÁRBITRO E 
CRONOMETRISTA 

Seniores | Todas as Provas 25,00€ 25,00€ 16,00€ 
Juniores | Todas as Provas 17,00€ 17,00€ 13,00€ 

TABELA IV – ÁRBITROS E CRONOMETRISTAS DE FUTSAL 

ESCALÃO / PROVA ÁRBITRO 2º ÁRBITRO 3º ÁRBITRO E 
CRONOMETRISTA 

Seniores | CD Divisão Honra Masculinos 26,00€ 26,00€ 16,00€ 
Seniores | CD 1ª Divisão Masculinos 23,00€ 23,00€ 16,00€ 
Seniores | Taça Honra 21,00€ 21,00€ 16,00€ 
Seniores | Taça Distrito Mas. - eliminatórias 24,00€ 24,00€   
Seniores | Final e Supertaça Mas. - Final 26,00€ 26,00€ 16,00€ 
Seniores | Todas as Provas Sub/21 17,00€ 17,00€ 11,00€ 
Seniores | Todas as Provas Femininas 18,00€ 18,00€ 12,00€ 
Juniores | Todas as Provas Masculinas 14,00€ 14,00€ 10,00€ 
Juniores | Todas as Provas Femininas 10,00€ 10,00€ 10,00€ 
Juvenis | Todas as Provas 12,00€ 12,00€ 10,00€ 
Iniciados | Todas as Provas 10,00€ 10,00€ 10,00€ 
Infantis | Todas as Provas 10,00€ 10,00€ 10,00€ 
Benjamins | Todas as Provas 9,00€ 9,00€ 9,00€ 

TABELA V – ÁRBITROS “WALKING FOOTBALL” 

ESCALÃO / PROVA ÁRBITRO 2º ÁRBITRO 
Todas as Provas 20,00€ 20,00€ 

TABELA VI – OBSERVADORES DE FUTEBOL ONZE, FUTEBOL DE PRAIA E FUTSAL 

ESCALÃO / PROVA OBSERVAÇÃO ASSESSORIA 
Todas as Provas 25,00€ 25,00€ 
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